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Aviso de contumácia n.º 3261/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 7952/01.1TDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido António José Araújo da Silva, filho de José
Fernandes da Silva  e de Maria de  Jesus Araújo,  natural  de Para-
nhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Agosto
de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12220946, com
domicílio  na  Bairro  de  Contumil,  bloco  10,  entrada  36,  casa  22,
0000 Porto,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  16  de  Novembro  de  2000,  por  despacho  de  16  de  Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado em juízo.

18 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
O Oficial de Justiça, João Lage de Sá.

Aviso de contumácia n.º 3262/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara  Sousa  Guedes,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do  2.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  8528/94.3JAPRT  (antigos
n.os 163/95, deste Juízo e Secção e 792/95 da 2.ª Secção do 1.º Juízo
deste Tribunal), pendente neste Tribunal contra o arguido António
Pedro  Araújo  Antunes  Fernandes,  filho  de  Pedro  Antunes  Fer-
nandes e de Clementina da Silva Araújo Fernandes, natural de São
Sebastião  da  Pedreira,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nas-
cido em 20 de Agosto de 1961, casado, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  6095155,  com  domicílio  na  Avenida  Tomás  Cabreira,
Edifício Machados, 6.º, direito, apartado 45, Praia da Rocha, 8500
Portimão,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão  de  cheques  sem  provisão  previsto  e  punido  pelos  arti-
gos 11.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro
e 313.º do Código Penal, por despacho de 16 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido.

18  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 3263/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara  Sousa  Guedes,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do  2.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  405/03.5PWPRT,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel António Dias de Oliveira,
filho de Mariano da Silva Oliveira e de Maria Helena Silva Dias
Oliveira, natural de Ramalde, Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em  11  de  Junho  de  1972,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  10091171,  com  domicílio  na  Rua  de  Chantre,  87,
4470  Maia,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
ofensa  à  integridade  física  simples,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 143.º do Código Penal, praticado em 8 de Agosto de 2003 e um
crime  de  injúria,  previsto  e  punido  pelo  artigo  181.º  do  Código
Penal, praticado em 8 de Agosto de 2003, por despacho de 17 de
Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

19  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Cecília Fernandes.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 3264/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  450/95.2TAPRT  (ex.  processo
n.º 502/95), pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel
da Silva Ferreira, filho de José Joaquim Ferreira da Silva e de Alice
Felicidade da Silva Campião Ferreira, natural de Massarelos, Porto,

de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Junho de 1966, ca-
sado,  titular do bilhete de  identidade n.º 7873565, com domicílio
na Rua José de Brito, bloco 9, entrada 138, casa 21, 4300 Porto,
por se encontrar acusado da prática de dois crimes de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  1  de
Novembro  de  1994,  por  despacho  de  25  de  Novembro  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 3265/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Antónia  Rios  de  Carvalho,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4797/96.2TAPRT, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Fernando  Carlos  Ferreira
Oliveira, filho de José Fonseca Oliveira e de Maria Isolina Ferreira
de  Sousa,  natural  de  Massarelos,  Porto,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 3 de Janeiro de 1971, solteiro,  titular do bilhete
de  identidade  n.º  9905472,  com  domicílio  na  Travessa  Pinheiro
Grande, entrada 58, casa 2, 4000 Porto, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, prati-
cado em 1 de Julho de 1996, por despacho de 4 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria António Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 3266/2006 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo
comum (tribunal singular), n.º 1093/96.9TAPRT (antigo processo
n.º 701/97),  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Alfredo
Augusto Beleza de Vasconcelos Ribeiro, filho de Alfredo Augusto
Ribeiro Gouveia e de Maria Virgínia Montenegro de Sousa e Vas-
concelos, natural de Sé, Porto, nascido em 31 de Outubro de 1959,
titular do bilhete de identidade n.º 3849197, com domicílio no lu-
gar  de  Folgoso,  freguesia  de  Paiva, Castelo  de  Paiva,  por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do
Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 19 de
Dezembro de 2005,  proferido nos  autos  supra-referidos,  foi  dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal.

9 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça,  Ivone Catarino.

Aviso de contumácia n.º 3267/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 516/96 (5173/96.2TDPRT), pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  Paulo  da  Silva  Corte  Real,
filho de Alexandre Domingos Corte Real de Sousa e de Clara da
Silva Coelho, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Setem-
bro de 1963, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12306058,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de
veículo  em  estado  de  embriaguez,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 4 de Abril de 1996,
por despacho de 9 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela data,  nos  termos do  artigo 337.°,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal.

10 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Durães.

Aviso de contumácia n.º 3268/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Antónia  Rios  de  Carvalho,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1079/01.3PIPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Paulo Ricardo Oliveira Car-




